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ANEXO II

1- Processo: 58701.001666/2009-12
Proponente: Sociedade Hípica Paranaense
Título: CSN Cidade de Curitiba 2010
Valor aprovado para captação: R$ 272.257,31
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 3275 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 16649-9
Período de Captação: da data de publicação até

0 1 / 0 4 / 2 0 11 .
2 - Processo: 58000.001778/2009-62
Proponente: Clube de Trilheiros de Bananalama
Título: 6º Encontro de Trilheiros Bananalama
Valor aprovado para captação: R$ 380.474,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 5363 DV: 5

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 05027-X
Período de Captação: da data de publicação até 31/12/2010
3 - Processo: 58701.001352/2009-10
Proponente: Colégio Dante Aleghieri
Título: Olimpíadas Dante Aleghieri
Valor aprovado para captação: R$ 429.325,02
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 0712 DV: 9

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 54142-7
Período de Captação: da data de publicação até

0 1 / 0 5 / 2 0 11 .

Ministério do Meio Ambiente
. Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão
.

Ministério do Trabalho e Emprego
.

Ministério do Turismo.

COMISSÃO NACIONAL DE COMBATE
À DESERTIFICAÇÃO

SECRETARIA EXECUTIVA

RESOLUÇÃO No- 4, DE 14 DE MAIO DE 2010

O SECRETARIO EXECUTIVO DA COMISSÃO NACIO-
NAL DE COMBATE À DESERTIFICAÇÃO - CNCD, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto S/N de 21 de julho de 2008, e
tendo em vista o disposto na Resolução Nº 1 de 27 de novembro de
2008, e

Considerando o previsto no Regimento Interno da CNCD,
Seção II, Capitulo II que define a escolha dos Representantes de
Entidades da Sociedade Civil e do Setor Privado;

Considerando o Edital de Convocação das organizações ci-
vis, de 26 de abril de 2010, para participarem das Assembleias De-
liberativas que terão por finalidade indicar os representantes, titulares
e suplentes, da sociedade civil na CNCD, resolve:

Considerando o que consta na Ata da segunda sessão da
Comissão de Analise das habilitações, constante do processo
02000.000152/2010-18; torna público:

Art. 1º O resultado das Entidades da Sociedade Civil ha-
bilitadas para participarem das Assembleias Deliberativas após ana-
lise dos recursos, conforme abaixo:

I - Associação do Movimento Agrícola e Popular - AMAPI
e Central das Associações Comunitárias do Município de Cacimbas -
CAMEC

Art. 2º As entidade inabilitadas por apresentarem cópias au-
tenticadas não originais poderão apresentar os documentos originais
ao servidor público que estará presente na Assembléia para auten-
ticação, 30 minutos antes do início das atividades em cada estado;

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EGON KRAKHECKE

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO

E GOVERNANÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS

PORTARIA No- 11, DE 14 DE MAIO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO
E GOVERNANÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS - DEST, consi-
derando o disposto no art.1o, inciso I e § 4o, do Decreto no 3.735, de
25 de janeiro de 2001, no uso da competência que lhe foi delegada
pela Portaria/MP no 250, de 23 de agosto de 2005, resolve:

Art. 1o Alterar o limite máximo para o quadro de pessoal
próprio do Grupo Hospitalar Conceição - GHC, fixado pela Por-
taria/MP no 21, de 30 de novembro de 2007, para 7.444 (sete mil
quatrocentos e quarenta e quatro) empregados.

Art. 2o Fica o GHC autorizado a gerenciar seu quadro de
pessoal próprio, praticando atos de gestão para repor empregados
desligados ou que vierem a se desligar do quadro funcional, desde
que sejam observados o limite ora estabelecido e as dotações or-
çamentárias aprovadas para cada exercício, bem como as demais
normas legais pertinentes.

Art. 3o Para fins de controle do limite do quantitativo de
pessoal próprio do Grupo Hospitalar Conceição - GHC, ficam con-
tabilizados, além dos empregados efetivos ingressantes por intermé-
dio de concursos públicos, os empregados que possuem cargos, em-
pregos ou funções comissionadas, os empregados que estão cedidos a
outros órgãos, os empregados requisitados de outros órgãos e os
empregados que estão afastados por doença, por acidente de trabalho,
ou por qualquer outra razão.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SÉRGIO FRANCISCO DA SILVA

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO
DESPACHO DA SECRETÁRIA

Em 13 de maio de 2010

Pedido de Registro Sindical.
A Secretária de Relações do Trabalho-, no uso de suas atribuições legais, considerando o

preenchimento dos requisitos para a publicação do pedido de registro sindical, dá ciência do requerido
pela(s) entidade(s) abaixo mencionada(s), ficando aberto o prazo de 30 (trinta dias), para que os
interessados possam se manifestar nos termos da Portaria Nº 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria
186/2008 publicada no DOU em 14 de abril de 2008

Processo 4 6 2 11 . 0 0 8 4 8 2 / 2 0 0 9 - 1 6
Entidade SINDCAM - Sindicato dos Caminhoneiros Autônomos de Carga do Município

de Ponte Nova e Região
CNPJ 11 . 3 2 2 . 4 0 4 / 0 0 0 1 - 1 8
Abrangência Intermunicipal

Base Territorial: Abre Campo, Acaiaca, Alvinópolis, Amparo do Serra, Araponga, Barra Longa, Brás
Pires, Canaã, Coimbra, Diogo de Vasconcelos, Divinésia, Dom Silvério, Ervália, Guaraciaba, Guiricema,
Jequeri, Mariana, Matipó, Oratórios, Ouro Preto, Paula Cândido, Pedra do Anta, Piranga, Ponte Nova,
Porto Firme, Presidente Bernardes, Raul Soares, Rio Casca, Rio Doce, Rosário da Limeira, Santa Cruz
do Escalvado, Santo Antônio do Grama, São Geraldo, São Miguel do Anta, São Pedro dos Ferros,
Senador Firmino, Sericita, Teixeiras, Ubá, Urucânia, Viçosa e Visconde do Rio Branco - MG.

Categoria Econômica Econômica dos Caminhoneiros autônomos de Cargas

Processo 4 6 2 11 . 0 0 7 8 0 5 / 2 0 0 9 - 4 6
Entidade Sindicato dos Caminhoneiros Autônomos de Cargas do Município de Timóteo

e Região - SINDCAM TIMOTEO
CNPJ 11 . 1 6 8 . 2 9 4 / 0 0 0 1 - 8 1
Abrangência Intermunicipal

Base Territorial: Açucena, Antônio Dias, Bela Vista De Minas, Belo Oriente, Bom Jesus Do Galho,
Braúnas, Caratinga, Coronel Fabriciano, Córrego Novo, Dionísio, Dom Cavati, Engenheiro Caldas, Entre
Folhas, Fernandes Tourinho, Iapu, Imbé De Minas, Ipaba, Ipatinga, Jaguaraçu, Joanésia, Marliéria,
Mesquita, Naque, Nova Era, Periquito, Piedade De Caratinga, Pingo-D'água, Santa Rita De Minas,
Santana Do Paraíso, São Domingos Das Dores, São João Do Oriente, São José Do Goiabal, São
Sebastião Do Anta, Sobrália, Tarumirim, Timóteo e Vargem Alegre - MG

Categoria Profissional Econômica dos Caminhoneiros autônomos de Cargas

Processo 4 6 2 11 . 0 0 8 9 5 0 / 2 0 0 9 - 4 4
Entidade Sindicato dos Caminhoneiros Autônomos de Cargas em Geral do Município

de Carangola e Região - SINDCAM
CNPJ 11 . 3 5 3 . 6 9 9 / 0 0 0 1 - 9 0
Abrangência Intermunicipal

Base Territorial: Alto Caparaó, Alto Jequitibá, Antônio Prado de Minas, Caiana, Caparaó, Carangola,
Divino, Durandé, Espera Feliz, Eugenópolis, Faria Lemos, Fervedouro, Laranjal, Luisburgo, Manhuaçu,
Manhumirim, Martins Soares, Miradouro, Muriaé, Orizânia, Patrocínio, Pedra Bonita, Pedra Dourada,
Realeza, Reduto, Santa Margarida, Santana do Manhuaçu, São Francisco, São João do Manhuaçu,
Simonésia, Tombos e Vieiras. - MG

Categoria Profissional Econômica dos Caminhoneiros Autônomos de Cargas

ZILMARA DAVID DE ALENCAR

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA No- 2, DE 13 DE ABRIL DE 2010

O DIRETOR DE GESTÃO ESTRATÉGICA DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria GM/MTur/nº 11, de 19 de janeiro de 2009 tendo em
vista a Lei nº 11.768 de 14 de agosto de 2008 e a Portaria SOF nº 2, de 12 de janeiro de 2009,
resolve:

Art. 1º Promover, na forma do Anexo a esta Portaria, alteração de Modalidade de Aplicação da
dotação orçamentária da Unidade Orçamentária 54101 - Ministério do Turismo - MTur, aprovada nos
termos da Lei nº 12.214, de 26 de janeiro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de
27/01/2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DUNCAN FRANK SEMPLE

J U S T I F I C AT I VA

Os remanejamentos dos créditos das Modalidades de Aplicação 30 - Transferências a Estados e
ao Distrito Federal, 40 - Transferências a Municípios, 50 - Transferências a Instituições Privadas sem
Fins Lucrativo e 99 - À Definir, para 30 - Transferências a Estados e ao Distrito Federal, 40 -
Transferências a Municípios e 50 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos têm como
finalidade adequações das dotações orçamentárias para atender às necessidades de execução das Emen-
das nºs 24970022, 13170024, 22200014, 25050008, 25520001, 26200008, 32200013, 36310009,
12010016, 12010019, 20450011, 22720004, 24300005, 24330005, 31650005, 20700007, 34000005,
24460008, 12710016, 12830005, 20270009, 23670015, 24500013, 35300011, 21490011, 23550006,
24520009, 24530017, 24540007, 35340015, 35420008, 13170025, 13240016, 24620008, 24640015,
12670018, 12700004, 13310006, 13440014, 24020009, 90420005, 13890007, 20180017, 21760006,
24750018, 24890007, 35820019, 24960016, 33620009, 15310018, 15930022, 18240004, 21640005,
25220014, 25280005, 25320019, 33290003, 36140016, 36500016, 36800017, 23870002, 23950008,
31830017, 11170008, 24070010, 25630006, 25650010, 36640011, 36660024, 14320002, 18310007,
25490010, 25500016, 23640014, 32870016, 36720013 e 24630013.

ANEXO

ESPECIFICAÇÃO ESF FTE EMENDA
Nº/PROG.

REDUÇÃO ACRÉSCIMO

MODALI
DADE

VA L O R MODALI
DADE

VA L O R

1166 - TURISMO SOCIAL
NO BRASIL: UMA VIA-
GEM DE INCLUSÃO
23.695.1166.4038.0033 -
Campanha para Promoção do
Turismo no Mercado Nacio-
nal - No Estado do Rio de
Janeiro.

F 100 24970022 3.3.99 2.000.000,00 3.3.50 2.000.000,00

23.695.1166.4620.0001 - Pro-
moção de Eventos para Di-
vulgação do Turismo Interno
- Nacional.

F
F
F
F
F
F
F
F
F

100
100
100
100
100
100
100
100
100

13170024
13170024
22200014
25050008
25520001
26200008
26200008
32200013
36310009

3.3.99
3.3.99
3.3.99
3.3.99
3.3.99
3.3.50
3.3.99
3.3.50

150.000,00

200.000,00
788.295,50
300.000,00
300.000,00
100.000,00
90.000,00
100.000,00

3.3.50
3.3.40
3.3.50
3.3.50
3.3.50
3.3.40
3.3.50
3.3.40
3.3.40

120.000,00
30.000,00
200.000,00
788.295,50
300.000,00
300.000,00
100.000,00
90.000,00
100.000,00
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